
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w'ww.pcilrcinis.ma.gov.br/
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p-ii, rr

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n° 1708001/2023, que tem por objeto Registro de preços

para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para pres

tação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propa

ganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação

das ações do Governo para atender as necessidades do Município de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oli

veira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 17 de agosto de 2023.

.a
Leticia Bonnm de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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ESTADO DO MAUANHÃO 1 ' j , , ■ 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site: hups://www.pedreirHs.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação
e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município
de Pedreiras - MA, de acordo com as informações abaixo:

A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a
produção e divulgação de notícias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades,
ações, obras e atos desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua
finalidade, este município necessita comunicar à sociedade em geral, suas ações, eventos,
projetos, atividades e demais informações de interesse à sua área de atuação, justificando-se,
por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de assessoria de imprensa e
comunicação, marketing digital e produção de conteúdo. A publicidade institucional deve
respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação
social.

ITEM UNIDADE I QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃO
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE: incluindo serviços de políticas e
estratégias dc comunicação; Serviços de filmagem/reportagem cm
eventos (3mim); Produção/FIimagcm/pós-produção dc vídeos
informativos em formatos para TV c redes sociais (levando em
consideração a especificidade cada uma delas); Produção de conteúdo
para bíogs e site; Serviço dc registros fotográficos dc eventos oficiais
(Stilí). Formatos 16:9 | 9:16 (digital); Serviço de backup de material
fotográfico para contribuir com os registros oficiais do município;
Serviço dc transmissão ao vivo para redes sociais em lOSOp (I6:9|9:I6)
sciup com até 3 câmcras DSLR (ou similar); Serviço dc captação dc
imagem aérea cm 4k com dronc com especificações mínimas de.
Sensor: l" CMOS Pixels efetivos: 20 milhões; Gravação dc spot
(áudio) 60 segundos versões femininas c masculinas; Produção dc
conteúdo para redes sociais e gestão orgânica desse conteúdo, com
apresentação de relatórios mensais dc seus avanços em dashboard
(Yellowfin 9.8); Serviço de gestão de tráfego com apresentação de
relatórios mensais de seus avanços cm dashboard (Yellowfin 9.8);
Produção dc campanhas educativas da prefeitura para educação,
educação no trânsito (foco cm segurança), saúde pública c nutrição
(educação alimentar, bons hábitos); Publicação de todas as campanhas
do município cm OulDoor; Redação de textos e discursos oficiais;
Apuração, redação e edição de textos jornalísticos, reportagens e
entrevistas voltadas para a comunicação interna e externa para web,
boletins digitais, e publicações institucionais; Serviços de designer
gráfico para elaboração dc peças de divulgação das ações e eventos cm
redes sociais, sites c impressos em geral, através de programas
específicos dc edição dc imaaem; Planejamento dc estratégias dc

Avenida Rio Branco, n'* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-raaiI:gabínc(e@ped rcjras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps;//www.pedrciras.ma.gov.br/

comunicaçUo cm rede: a empresa deverá propor a mcihor forma dc
uiilização dos meios c ferramentas presentes nas redes sociais através
de um plano de ação; Apoio e suporte técnico cm "Lives" c demais
eventos realizados no formato online:

PLUí5£ii\AS ••."-A

ProcJ^ÇgOÒi- /202 ̂

Pedreiras - MA, 17 de agosto dc 2023.

MARIA VANUSA INAfelO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail:gabinetc@pcd reiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwv.pedrciras.ma.gov.br/

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa do Gabi
nete Municipal da Prefeita visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contrata
ção de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda,
planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços de
mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos
preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 18 de agosto de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Aveoida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA

E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
CNPJ: 06.184^53/0001-49

Responsével: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento; Diretor do Departamento de Compras

TLS. S

^ Tr—li
cERnncAoo-

Relatório de Cotação; PUBLICIDADE

Pesquisa realizada entre 18/08/2023 03:42:18 e 18/08/202310:18:37

Reiotino no dia 1B/DB'Ze23 lú Z1 35 (IR; .'üll 14.55 145)

-OOVDiiiiaSO-

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos-Preço calculado com base na média arímiáticedetados os preços

Cmbmelmw^SefajmUnt^SSàem^Jtjíio^tíSai.MAnlgeaiyfpítfíi^iiçfní^uíJmiuiiiiatdaBodxitmilaqmecntiiaLlfCyuílçAmavitítiriàré^íipmtt

1)FKrBUaDADE

Quantidade

12 Meses

Preço

Estimado

nS.41.013,03 (un)

Percentual

Preço

atimado

Calculado

R$41.013,03 RS 43Z156.36

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$432.15636

llem1:PUBUCIDADE

Preço Estimado: RS 41.013.03(1111) Percentual:- Preço Estimado Calculada: RS 41.013,03 Média dos Preços Obtidos: RS 41.013.03

Quantidade

12Meses

Descrição

PU3UCIDA0E

Observação

Preço (Compras Govemameniais) 1: Média das Propostas Finais
tnclAitFdelHSS^O^dtJiJiodelOíl

RS 31.124.29

R>UiUnaB'^'»a>>ia«a«l2310j2V3S(IP:200.14S9.1tS|
CédiM vousgaz Liir1K;ErOSntSqQPSakNN«5NJVBZiivi<7<tyhB%21Zt<pceqHUBnPlnieWAMdMd
nnp:r'Wiiiw.baneoaiiBrWG«xon<.5n'CatncMoAuliinlkxl<KlolUksn-Lu'lNJEnOdUiS4aPSfZliN>rs5NJ\SZMm7ey'>o%aS2tZI<pceqHU8nP<fflBWAK2S3ilK261(l



PtljHt; ll-OiS^MA

1128Ú2L/202_2. I
ÚrgSa: CONSELHO REGIONAL E>E CONTABILIDADE OE PERNAMBUCO

Objeto: O objeto da presente ileilaçSo é e esci^fia da proposta mats vantajosa para a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Comunicação Institucional para auprír as necessidades do Conselho Regional de

Contabilidade em Pernambuco (CRCPE), conforme cottdiçdes. quantidades e

exigências estabelecidas rw Edital e seus anexos.

Descrição: Consulloris e Assessorfa - Comunicação • Serviço aeGes&i de Mfdias

Digitais em conformidade c«n o Termo de Referência, anexo do Edital.

CsISer: 1S601 -CONSULTORIAEASSESSORIA-COMUNICACAO

Osla: 20/04/20231MQ^

Modalidade; Pregão Eletrflnko

SHP: NAO

Identincação: N°PregSo.'42022 / UAS6:383514

Ijsie/ltcm: 1/2

Ata: I ínlt Ara

Adjudicado: 05/05/202309:33

Homologação: 05/03/202309:35

Fonte: vrww.comprasgovernantentai&gov

hf

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.932281/0001-60 CO ASSESSORIAEM COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA.

•VENCEDOR*

Valor de Pn^wsta Final

RS 20.500,00

Marca: Marca não Informada

Fabricattte: Fabricante nâo Informado

Descfiçãp: Serviço de OestSo de Mkliss Digitais em cmformidadecomoTermo de Referencia, srrexo doEdlul-ClippingdeNoKCia para Mídias S«iai8
(Produto semanal, sendoo tola! de siò 06. tcistizando em mídia 24 mensais. 2£Sanuals}:PrcduçSo de Conteúdo para Redes Sociais-Facebeoke
Inata^m [Produção anual de cerca de 060 pubticaçOes para ss redes sociais, en media 70 posta mensala]: Cobertura de Eventos institucionais [ún Una)
com produção de conteOde (Ate 30 Sob demanda durante todo o pedodo}: Monitoramento de conteúdo e interação online Permanente e dieria durònte to^
o ano)

Endereço:

21.482987/0001-06 MARK SOLUÇfiES EMPRESARIAIS EIRELI

Merca: tAerca fúe informada

Fabricante Fabricante rtSo Informado

Descrição Consultoria e Assessona - Comunica^- Serviço oe Gestão de Mídias UgilBls.

Endereço:

RS2ZOOD.OC

01297.539/0001-17 CONTACCTA ASSESSORIA OE COMUNICACAO LTDA

Marca: Marca não Informada

Fabricante Fattficenteriãolnfonnede

Descrição: Serviço de CesiSode UHiai Digitais em confoimidide com o Termo da Relerincia.

RS24d310.00

Endereço:

R 8ELARMIN0 CARNEIRO. 298

Telefone:

(81)3222-8986
Emall:

aIrcsntablIQignialLcom

39.669.995/0001-13 POIITIC MKT LTDA

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nSt) Informado

Desorição: B) Geatão demfdlas sociais

Endereço;

RLIAINACI0aASrO3.7l

RS24.3CI0.Q.0

Teleíortc

{n)992a-0036

Emèll:

atgomgllsme^tteunollcom.

27.441.006/0001-50 2KS AGENCW DIGITAL PUBUCIOACE LTDA

Merco; Merca não Informada

Fabricante: Fabricente não Informado

Descrição; Serviço de gestão de mídias digitais conforme termo de rsferãncla e edital

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

GO Goiânia 81137,306 (62)95390158/(62)8(08-9745

RS40.560.00

Etiiall;

ksesnsuKiiris.digiiil^gmalUdm

19.206602/0001-28 EXPLORATAPRODUTORALTDA

Marisa; Marca não informada

Fabrioonlc: Fabricante não Informada

Descrição: serviço de Gestãode Mídias Digitais em conformidadecomoTermaOe Referenda, onew do Edital.

R$41.500.00

Cidade:

MossofO

Endereço;

RLLB2 PEHEiRA.131

Telefone:

(84)9651-8113

Emall:

esplorataproi^omail.cocn

I R<(aldmg<railoneSlstai08r20Z319.'2t:U|IP;200.l<.S9.tt$}
í CaaisaV«ld«4o:U^N15nO(aiiSiiOi>SIZUrNa5WVBZtHn78y4ioK2I»ipcaaHJBivPlinewA%3dtUd
i ntípVMvw.&aA«dwr«coaxani.bx>Ciin«aiw>u>emiditiid«tUli«X>inNJ&mMSgC|PS&liMNaSlirv«Ztam7«yhetUS2IZtieaeNUanPlRAVM2a3d%2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.474£Se/0001-16 BIG BRAIN COMimiCACAO LTOA

Merca: Marca nãeinfDrmada
Febrlcanle: Fabricante nSo itríormado

Descrição: Serviço de Gestãode MHIss Digluie em conretmMa.de com QjTérme de Referencia, anemdo EdiuL

Endereço:

AV UNIVERSITÁRIA.2207

Tdelone:

(62)3095-7014

I  I L.OReJftALi.IiitA

r'ioc. \1ffêí7^f/202 9
rL5,___2—_ZZ

l
Valor da Proposta Final

RS4&000.00

EfflSil:

oarIoslcardBso$glatu4iam

Preço (Compras Goverrumeittais) Z Média das Propostas Finais

me /«t. s»aS wa5c<íOZ!í»Arf»t4r20Z7

Orção: Tribunal ds Contas do Estado do Amazonas

Objelo; Conslitui o objeto deste pregão a contratação de empresa especializada no

serviço de gererx;lomento de atividades de aporo adrnjnístradvo/operaclonal, na

érea de Jornalismo e Assessorie de CcmuricacSo Social, na Diretoria de

Comunicscão Social (DICOU) do Trírunal de Contas do Estado do Amazonas

(TCE/AM)..

Descrição: Audiovisual - Reprodução / Edição - Criaçãoe edição de conteúdo para redes

sociais do TCE-AM: Captai e elaboração de conteúdo jomalfsljco e

Insilíucionei sara os diversos canais de comuniceção udlizsdos selo OrgSo.

especialmerierédia TV e mídia eieu^nica (portal). Registros foiogrérieos

eventos, sessões plenirlas.solcnldodese afina; Criaçãoe execução de

conceitos, marcas, identidades visuais, campanhas enamíngs. assim como a

aplicação em peças gráfícas. audiovisuais, online e off-lirte. Oíagiamai^ode

publicações online eoff-line. corno relatOnos, livros c cartilnas.-Produção de

layouis gráficos pare os canais de comunicação do Tribunal de Comas do

Estado do Amazonas: ConstnjçBo de ntanuaís de marca, brlefing. formulários e

outros fluxos de demanda; Produção de peças para eventos e solenidades, assim

como o acompenhamcmo e apoio rta execução dos eventos: Registros de

imagem de eventos (vfdeo);ses9õés plenárias, solenidades e aãrts. Tratamento

de edição de imagens, seguindo orientação da Diretoria de Comunicação Social
doTCÊ-AM;

CatSer: 19658 - AUOIOVISUAl - REPRODUÇÃO / EDICAO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.981.631/0001-88 O.RJ. COMUNiCACOES E EVENTOS LTOA

•VENCaJOR»

RS 50.040.81

Data: 10/04/202310X10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N<'Pre9ão:132023/UA^:925'^

Loie/Rcm; /I

Ala: i lritAtfl

Adjudicação; 10/04/2023 1 7:48

Homologação: 11/04/2023 09:45

Fonte: www.comprasgovemamenaia.gov.

•br

Quattlidade: 3aS70

Unidade: UNIDADE

UF: AM

Valor da Proposta Finai

RS 16.98

Marca: Marca nto informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Contratação de empresa espedaiizadenoserviçodegerenclameniadeatividadesdeapoio adminisirstivo/operacloruii.ruiáreadeJoinnllsmoe
AssessoiadeComunicaçéo Sodal. na Direicna de Comunicação Seeiai (DiCOM) do Tribunsi de Contas do Estado do Ama3>nss(TCE/AU):Crieçáoeed'clo
de conteúdo para redes sociais do TCE-AM; Captação e ei^wraçáo de conteúdo jonuüstico e institucional paro os diversos canais de comunicação
utilizaOos pelo Orçlo. espedsimente radio. TV e mídia eleirdnlca (portal); Registros fotográficos eventos, sessies plenárias, solenidadeae afins: Cnaçioe
execução de conceitos, marcas, identidades viauaia. companhasenamings. assim eomoaapticsçaoempeçaa gráficas, audiovisuais, online eoff-line;
Diagramação de pub<icaçCesonilneeoff4ine. como reialdríos. livros ecsnilhas.Piodução de layeutá gráficos pareôs canais de comunicação do Triburt^de
Contas do Estado do Amazonas: Construção de manuais de ntarctt. bnefinç. formulários e outros fluxos de demando; Produção de peças para erentose
fotenidades. assim como o acompannamento « apon na execução dos eventos; Registros de imagem de evento» (viSeo].8e$$des (áenárias. solenidades e
afina; Tratamento de edição de imagens, seguindo onentagflo da Diretoria de Comunicação Social do TCE-AM.

Endereço:

RM0NTEFU0J1.I6

Telefone:

(92)91434)140

19,206.602/0001-28 EICPLORATA PRODUTORA LTDA RS 1701

Marca: Mares não informada

Fabricante: Fabrieantenáelnformado
Descrição: riaçáo e edição de conteúdo para redes »ociai8ddTCE-AM:CaptaçãoeelDbaraçâodecsateijdojomallsiicoeinsii<ue>onal psraes diversos
canais de comunicação utilizados pelo drglo. espeàaimente rádio. TV e mídia tíeirãnica (portai). Registros foiegráficos evenos. sessões plenárias,
aolenidBiieseaflns; Criação eexecução de cancellss.mariMs, ujemidadesvlsuols, campanhas enomings.asslmcomoaapficaçãoem peças gráficas,
audiovisuais. onlineeoff-lIneiDiaaramação de publicações online eolf-llne. como rcistúriss, livros e cartliha&iFroduçflo de layouls gráficos paro os canais
de eomunicaçto do Tribunal de Comas do Estado do Amazonas: Construção de manuais demarca, briefing. formutários e outros fluirrs de demanda:
Produção de peças para eventos e solenídades, assim como o acomparuiamento e apoio na execução dos eventos: Re^stros de imagem de evemos (video).
sessõespienárias, solenídades e afins; Tratamento de edição de imagens, seguindo orientação dsOretoris deComunicaçãoSocial do TCE-AM:

Cldadr

Mossorá

Endereço'

H LUIZ PEREiflA 131

Telefone:

^]96S1B113

Email:

expkxataproiligmal1.com

Ralauno gerado no da laiUBIzaza tSJI :35 |IP: 200.t» j9.t<$)
ceelne VBlHa^ txir1NU&i0UinS(|QFS>Z)(NNaSNJVB2tam7eynotUfZhpcei|HueiiCur«rVAMd%»
hnpVAmw.baicadopraooo.coni.brICofltácodoAiiIonUcárildotIokoniLurINJEnOdUiSaaPSIZidrNsSNJVBZIanTeylioliZáZrZbpcaRUeePBTieWAtUSSdtUSSe



Pfoc. \yO^/Ol(/202 y

'th——CNPJ BazSo SoiHal chi Fornecedor VnlfrtfTPmtwmttngl—

4ÍB62.035/0001-80 CAHAMBOLAPUBUCIDADELTDA fl$ 19.63

Marca: Marca nriDlnfarmaiJa

Fabricante; Fabricante nâo iníormado

OeacriçSa:Cnac£oeedic2o de conteúdo para redes smsis do TCE-AM; CaptaçieeelsborecSodecceileOdoiomaltstieoeimliiuchnal para os diversos
canais de eecTiuráeeçao utiüiados peto órgão, espeeiaimenie rídio, TV e mMIa eieirtnlca (penal); Regiitro» fotogríficos eventos, sescóes plenárias,
solenidades e afine; Criaçlo e execuglode concetos. irureas, identidades vistais, campanhas e namings, assim como a apticaçSo em pegas ̂ ficas.
audiovisuais, online eoff-lirtKDiagramaçSo de publicações onIirteeefI-(lna, comorelaiórios, livros ecaniihaBiProduçSocfelByouts gróriccs paraoscaitais
de comunlcaiçSo do Tnbunol de Contas do &tacio do Amazonas; Construção de manuais demarca.bncflng. foTmulirloseoutmsfUuosdedemanda;
Produção do peças para everdos e aolonidadea. assim corno o aoompantiamento c apoio na execução dos ovcnlos; Hcgisttos de Imagem de eventos (vídeo),
sessões plendriss.soienidadesc altos: Tratamento de edição de Imagens, seguindo otlemaçãodaDireioriedeComunicaçSoSocíaldoTCE-AM

Cidade:

Foz tio Iguaçu

Endereço;

AVPHino aASSO.472

Telefone;

(11)775M108

Emall;

camatoçesnalmonlcamedãDstoam

19.712.947/0001-53 PORTO SERVIÇOS DECOMUbilCACAO LTDA RS 20,23

Maroa: Mamo não Informada

Fabricante; Fabricante nSo Iniomado

Descrição; Can*jataçào de «npresa espedsitzada no SKVtço de gerenciamento de atividades de apsjo admlnisliatrvc/aperactonal na ãree de Jomallsmoe
AssesscnadeComumcaçlo Social na Diretoria de Comunicação Social ̂ COM) do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE/AM)-Crtaçãoe
edição cc conteúdo para redes sociais de TCE-AM; Captação e elaboração de conietMojomnilsUcoeinsntucional para os diversos canais de comu-nicação
utilizados peto órgão, especialmente rfldle.TVemrdia eletrônica (portai). Registros loiogrdflcos eventos, sessões plertãrias, solenidades e altos; Craçõoe
exectrçâo de conceitos, marcas. Identidades visuais, eampanrtosc namings assim como a aplicação em peças gtãficas, audiovisuais, online eoff-line;
Diagramaçãode publicações online eoff-line, como relatórios, livros ceartitoas;PrDduçãodelavoutagrãficos para oscartalsdecorrunicação doTriburtal de
Contas do EstodcdoAmazones; Construção de manuais de merca, brefing, formutdnose outrosfluxos de derranda; Produção de peças pora eventos e
solenidades, asom comeoacomparniamentoe apoio na execução dos eventos; Registros de imagem de eventos (vídeo), sessões plenSrlas. solenidades e
af ns; Tratamento de edição de Imagens, seguindo orienioçèo da Diretoria de Comunicação Sodal do TCE-AM;

Endereço;

RUARIOJAMARI.IQ

Tclefonit;

(92) 9UB-3346 / (39) 1333-43
Email:

helidaptrgigmail.com

37^99.353/0001-55 SANTAFE IDÉIAS ECOMUNICACAO LTCÍA

Marca; Marca não Infimnada

Fabricante; Fabricante não informaito

D^criçSo: Audiovisuid - Reprodução / Edição

EstadiK Cidade; Endereço;

DF Brssflla SETOR SCNOUADRAS BLOCO A. SN

n$2090

Telefone;

(61)3226-7065
Email:

danielle^samafelitelBSçomiir

35.747.014/0001-58 ER OASUVA (JANTAS RS 36:64

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: CriaçãoeeiEçãodecomeúdo para redes sociais do TCE-AM. Captação eeiabaração deconieúdojomaiaiicoeinsiitucioruil paraosoiversas
canais de comunicação utilizados peleO(0ãa,esoeeíalmenterãdio.TVemldra eleirOnica (portal), Registros fotogrãiicoe evemos, sessões plenérias.
solenidades e afins; Criaçãoe execução de conceitos, marcas, identidades visuuis, campanhas e namings, assim como a aplicação cm peças gráficas,
audiovisuala, online eoff-íine; Oiagramoçõo de publicações online eoff-linc. como rclalOrios. tivtosecanIlhas.ProduçSo de layouls gráficos para os canais
de comunicação do Tribunal de Contas do Estado rio Amazonas: Construção de rranuais de marca, Oriefing.formuiâríoseoutros fluxos de demanda;
Produçãode peças para eventos esoienldades. assim comooacompartoamentoe apoio naexecuçãodss eventos: Registros de Imagem de eventos (vídeo),
sessões ptenOfias. salenidaeesealms:Traiamentode edição de imagens, seguindo orientação da Oireiona de Comunicação Seoial do TCE-AM:

Endereço;

T&431.926/0001-50 CM7 SERVIÇOS OE COMUNICACAO LTDA RS 3630

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante nâo Infamado

Descrição: Coação eetfição de conteúdo para redes sodsia do TCE-AM: Captação e etsboração de conteúdojottiaüstÉo e institudonal para os diversos
canais de comunicaçáo ulUIzados peto Orgia espedalmenie rldia TV e mtola eleirOnica (portal): Registros fotograrra» eventos, ussões plenárUs.
solenidades eafirts: Criação eexecuçlo deconcaTos, marcas. Identidades visuais, csmpanhase namings. assim como a aplicação em peças grãncss.
audtoviBualB.onlineeoff4ine:DlBgramoçIodeDublicaç6ea online eoff-line, comoreiatOrioa livres ecartilhssiProduçãe de iayoutsgrdfioos para os canais
de comunicação do Tribunal de Cantas do Estado do Amazonas: Ccnstruçâode manuais da marca, briering. formulários a outros fluxos do demanda;
produção de peças para eventos e solenidades, assim como o acompanhamento a apoio na execução doa evenloa; R^lsiros de imagem da eventos (vCdeo),
sessões plenãiias. solenidades caftos;Tratamentede edição de imagens, segufndo orientação da Direcorto de Comunicação Soda! i9oTCE-AM:

Eiuiereço;

RalBldrfogaradonoeia laroaidaza I0i2l.3e(ir>. 20aM.S9.lzS)
CòOlgoVMIdacte: UrlNJEnOdlinSnQPSIZxnNnSNJVaüliirTByhatUIZIípcasHUSnRlniElVAtUdtUd
tiiaVAnn>.»«icedapiKa>,a]mAi«ea1teM'ulDMldi3ai]a?iiABi-LieiruEnOdUiS40PSIZ>eiNmriie£vnreyra>«2S2ar«eeoHUSnPtciieWAtUSUK2Sad



RazSo Social do Fornecedor

06244.934A30Q1-Sã PERIN FILMES EIREU RS10CM»)

Mares: Marca rrSe intanniiís

Fabricante: Fabricante nEa Informado

Descrição: CriaçSoeeiiicâo de ranteúde jura redes sooais do TCE-Anccaptaçaoeela&oraçSo de cotMeOdoiomalIstlceeírslIludortalpsrg os diversas
eenaii de oomunieaçSo utilizados oeloíraSo, especíalmenierSdío.TVemtlIaeieifSnlcaüKinBl). Registros foiogrífieos eventos, sessões plenárias,
eoienIdades e afins: Criação e execução de cencelias, irjarcas, identidades visuais, carrnanitasenamlngs, assírti comoaaRücaçSoem peças gráficas,
audiovisiâis. online eeff-iirte; Dlagramaçio de puPicaçCesonirrveeoff-tine, como relatórios, livros e cartiirrasptodução de iayouta gráficos para os canais
de comunicação doTritunal de Contas do Estado do iVnazonas: Consirução de manuais de mates, bnefing, formulários e outros fluxos de demanda:
Produção de peças para eventos esolenidedcs.aaijim como o acompanhamento e apoio na execução doscvertos: Registros de imagem de eventos (vfdeo).
sessões penirias. solcnidadesc afins; Tratamento de edição de imagens, segunde orienta^ da Diretoria de ComenieaçãaSocial de TCE-AM;

Endereço:

RDAlLAS,1Qe

Telefone:

(92)3877-3600

Email:

perin@tama20tviclure.com.br

30.279.661/0001-51 7 COMUNICACAO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA FlSI-40.00

Marca: Marca itSo iniormeda

Fabncante: Fabncante rtSa informado

Descrição: Cria^eediçãode conteúdo para redes sodais do TCE-AM;CaptBçãoe elaboração deconieüdojomalbllcoe institucional para os diversos
canais de ccmunlcaçSo utilizados pelo ótgSp especiaimente rédlo. TV e rnfdla eletrônica (portaD, Registros fotográficos eventos, sessóes penárlas,
solemdsdes e afins; Criação e execução de cancelos, marcas, Identidades visuais, campanhas e namirtgs. assim come a apicaçãe em peças gráficas,
audípvtauais. onlineeoff-linejDiagramaçSode publlcaçóes onlineeoff-line.comprelatónop livros a cartllhagjProduçSo de layouis gráficos pare os esrtsis
de comunicação doTribunal de Contas do Estado do Amazonas; Construção ite manuais demaica. btiefing.f3rmuish03e outros fluxos de demanda:
Produção de peças para eventos e solenidades, assim como o arampanhamento eapoie na execução dos eventos: Registros de irnagcm de evemos (vfdee).
sessOes jáenãtias, srienidades e afins; Tratamento de edição de imagens, seguindo orientação da Diretoria de CdmunlcaçãoSociaí do TCE-am;

Endereço:

RESTRaASIRíUS.B

TetefontE

(92) 3648-1436/ (92) 3236-6369

Email:

juniordlglial@mecom

46.573,172/0001-70 CAIO LUIZ DASILVAS0U2A 70206665237 RS 600.000,00

Marca: Marcarão infonnsde

Fabricante: Fobrícante não informado

Descrição: Criaçãoeedlçãodeesnleúdo para redes sociais dn TCE-AM: Captação eelatxtisção de conieudojornaiísiicoe institucional paia os diversos
canais de comunicação utilizados pelo órgSo. especialmente radio. TV e mldis «ietrdniea (portal). Registies fotogrãficos eventos, sessões plenãnas.
solenidades e afins: Criação e execução de conceitos, msreas. identidades visueie. campanhas enemings. assim como a aplicação em peças gráficas.
audioiãouBis, onilneeoff-Ilne;Oiagramaçãode publicações oniineeoff-ilne.camoreialóplos. ilvroseeartlthas;PtDduçíodelayouts gráfico» para es canais
decomunicação do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; Constnjção de manuais de marca, bneling. formulínos e outros fluxos de demanda:
pfoduçãodepeçasparacvcniososolenidaíea. assim como o acompanhamento e apoio na execução dos eventos; Registros de imagem de eventos (vídeo).
sess6espienáiias.soienldsdescarins;TrataiTiet\lo do edição de imagens, seguindo orientado da Diretoria deComunícaçãoSoasl do TCE-AM:

Qidereço;

RFICDDASAGUA&661

Telefone:

(92) 8B2&-2661

Email:

)olasbniiasnew@gmaiLeam

Preço (Compres Governamentais) 3: Média das Propostas Finais
tnaiAst-S^delNSSOeOTikJuSiadeXZf

tírgao: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UtiltVERSIDADE FEDERAL DO ABC

Obieto; CwtirataçSo de empresa espeeislizads para a prestação de serviços de

monitwamemoda marca da UFABC em redes soctais, eem outros sites da

intetneC mensuraçiode fcsuliados com rcIatrSnos t»mptetr>s c pwsonarizadoe

de vslora()ãe da presença da UFABC em mídias digitais, plataforma de

monitoramento de redes sociais, com análise de estratégias de comunicação,

para atender as necessidades da Fundação Universidade Federal do ABC -

UFABC.

Descrição: Monitoramento informação Mfdia EleDõnica - Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de monitararTento da marca da

UFABC em redes sociais, e cm subos sites da internct: mensursçãodc

resultados com relatórios comiáetos e personalizados de vaíorsção da presença

da UFABC em mídias digitais: piatafcrma de monitoramento de redes sociais.

Dom análise de estrotógias de comunicação, pars atender as necessidades da

Fundação Universidade Federai do ABC -UFABC.

CetSer; 22070-MONíTORAMENTOINFORMACAO MIDIAELETRONICA

RS41.874A0

Data: 29/09/2022 OÇ30

Modaildede: Pregão Eletrãnico

SRP; NÃO

Identificação; N°Preg§o;752022/UASGi1S45D9

Lote/nem: n

Ata; Un|{Ata

Adjudicação: 03/10/2022 1D.59

Homologação: 03/10/202214:39

Fonte: www.compnssgovemamentals.gov
ir

Quantidade: i

Unidade: UNIDADE

t RalalM)sm»noaia IBrCerSOZS 1CL21'aS(S>: saai«S9t45)
I CMÓoVuea^LlirlMJEnOOnS>iaPStZkNNl5NJVOZI»rrSrtKnl2IZ))paqHUSnPtinSWA%Sa1Ud
i nt«iJh<wi>.t«<ccdS(v«oaxcni.e>rCcnteiia>iitcriUE««Xi1tcàiyi-unMJEnMtfi9itOP3iaMrMSHJVSZlMire|n<nUi21SisccqHUaiiFimdWAfUSMK2S3d



i;\AS

CNPJ Razio Social do Fornecedor

2&339JOB/0001-SO aU. AUAR VIOEO TECH

•VEKCEDOH*

p^oc. \;íq:^A/202X
FLo. —.

Rub. _ í Valor da Proposâ Final'

RS1&94M0

Marca: Marta nêo informada

Fabricanie: Fabricante nio informado
Deaoriçío; Conirawçio de empresa especializado para apreataçSo de serviços de monJtoramenio da marca tia UFABC em redes 8ocinia.eem outros snsa
da internei: mensuroçao de resultados com reistOnos completesepcnonalliados devaloraçdo do presença da liFA9Cc<n mídias digitais:ptslaforma de
monitoramento de redes sociais, cem analise de estrategiaa decomunicação, pars atender as necessítladcs da Fundação Unlver stdade Federal do ABC -
UFABC

Cidade:

Rio deJaneiro

Endereço:

RUA HAODOCK LOBO. D0300

Tdefona:

(46)8663-1606

Emall:

oi^lmpllng.com.br

09.)95.837/QO0V06 INGRESSO TOTALSERVIÇOS ELETRÔNICOS EIRELI RS 64.600.00

Marca: Marca rtão informada

Fabricanie: Fabricante não informado

DescrlçSo: Prestação deservlçosiiemonitoramontotía marcada UFABC em redes sociais, e em outros sites dsiniemer.mensura^oderesultados com
relatdrtos compleios e personaAzados devdoracSo da oresença da UFABC em mUias digitais; plataforma de monuoramemo de redes sociais, com análise
de estraldgias de ccmunicaçia. para atender as necessidaifes da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC.

Cidade:

Nova Lima

Endereço:

ALOOiNQA.}»

Ttdelona:

(24) ZIOMBOO
Email:

icgálitacao^informatiescofltiibiLciH^

! MiWngomlsnsllaiaiNVZaZS l9JldS(IPi 200 U.» leS)
1 caiilcoViUlecto:Li«tNJEnadlinSeaPSr2liNNiiSNJimZtaíTreytiaH2IZhpccaHUannTeWA%3aWd
í hripVAvew»ttíieodeofOCO».oomSdCertilÍaoaUii™HBdade?toluin*tjír1MEfiOdifiSqOPSlZW4e5KJiA2lmi7Bvho%252ehpeBqWaRpWGWA%2S3e%2SSd



Ip; Eictrato de fontes Utilizadas neste relatúrío

ffiDREI^S (.IA
proc. V10êCOl/::o2 ̂

ATENÇÃO-o Banco de Preços é uma solução tecnalógica que atende aos^patâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo a.ssim, por reunir diversas fontes sovemamentais,
complementeres e sites de domínio amplo, o sistema rtão É considerado umaforrtee.sim^ um meio pare que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.sov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

RtimramUnoM ISfOerZBS 1K21:3S(S>. a3Q.H.« ISS)
CMIgo VMidil^ UinNJEnOdU>éqOPSIZ>MN>M(VBZbR<78)1io!U!Zhpcc<)HUSnPln>gWA%3drUdM1pyAMW.tW)«Dúopr«eoi.coni.bFr&tfliflcaiJaMÍ)nljciOadft71flkOfl*lur1N4£nMkhSqQPSmiMNo5njVBZIani7S)fw%23S2IZripoe4HU8ftPlntOWA%?&3a%25âd



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/Ü001-49

Site: https://www.pedrcirfls.ma.gov.br/

DECLARACAO DE ADEOüAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de produção e divulgação de publicidade c propaganda, planejamento de comunicação e
marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pe
dreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenadora de Despesas, DECLARO que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de Fonnalização do contrato, conforme Art. T § 2®
do Decreto Federal n® 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 21 de agosto de 2023.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: gabine-
(e@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http.s://www.pedrciras.inn.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação
de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Govemo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a
produção e divulgação de notícias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades,
ações, obras e atos desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua
finalidade, este município necessita comunicar à sociedade em geral, suas ações, eventos,
projetos, atividades e demais informações de interesse à sua área de atuação, justificando-se,
por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de assessoria de imprensa e
comunicação, marketing digital e produção de conteúdo. A publicidade institucional deve
respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação
social.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 492.156^6
(quatrocentos e noventa c dois mil, cento sessenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

4. ESPECinCACÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE:

incluindo serviços de políticas e
estratégias de comunicação; Serviços
de filmagem/reportagem em eventos
{5mim); Produçâo/Filmagem/|JÓs-
produçâo de vídeos informativos em
formatos para TV e redes sociais
(levando em consideração a
especificidade cada uma delas);

I  Produção de conteúdo para blogs c
site; Serviço de registros fotográficos
de eventos oficiais (Still). Formatos
16:9 I 9:16 (digital); Serviço de
backup de material foto^fico para
contribuir com os registros oficiais do
município; Serviço de transmissão ao
vivo para redes sociais em 1080p
(16:919:16) setup com até 3 câineras
DSLR (ou similar): Serviço de

I UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

RS 41.013,03 RS 492.156,36

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mail:
gabinctc@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 7



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.18.4.253/OOOI-49

Site: https;//www.pedrciras.nia.gov.br/

captação de imagem aérea em 4k com
drone com especificações mínimas
de. Sensor: l" CMOS Pixels efetivos:

20 milhões; Gravação de spot (áudio)
60 segundos versões femininas e
masculinas; Produção de conteúdo
para redes sociais e gestão orgânica
desse conteúdo, com apresentação de
relatórios mensais de seus avanços
em dashboard (Yellowfin 9.8);

Serviço de gestão de tráfego com
apresentação de relatórios mensais de
seus avanços em dashboard
(Yellowfin 9.8); Produção de
campanhas educativas da prefeitura
para educação, educação no trânsito
(foco em segurança), saúde pública e
nutrição (educação alimentar, bons
hábitos); Publicação de todas as
campanhas do município em
OulDoon Redação de textos e

discursos oficiais; Apuração, redação
e edição de textos jornalísticos,
reportagens e entrevistas voltadas
para a comunicação interna c externa
para web. boletins digitais, e
publicações institucionais; Serviços
de designer gráfico para elaboração
de peças de divulgação das ações e
eventos em redes sociais, sites e

impressos em geral, através de
programas específicos de edição de
imagem; Planejamento de estratégias
de comunicação cm rede: a empresa
deverá propor a melhor forma de
uiilÍ2açâo dos meios e ferramentas
presentes nas redes sociais através de
um plano de ação; Apoio e suporte
técnico em "Lives" e demais eventos

realizados no formato online;

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base no
necessidade deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de
Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado,
como a Administração não é obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto
Federal n® 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto será
contratada conforme as necessidades deste município.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mail:
gabinete®pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.ANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https://www.pedrciras.niu.gov.br/

5. FONTE DE RECURSO

5.i. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cm 01 (uma) via, devendo
conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeita:
b) Informara quantidade dos serviços:
c) Informar o valor referente a cada .serviços:
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa:
O assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por
profissionais capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética,
competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas
apresentadas.

6.3. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitanie, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pedreiras/MA. poderá eventualmente ocorrer deslocamento a
serviço para outros municípios c/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/
Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1.Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO .ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-UOO, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
gabinetc@pedreiras.ma.gov.br
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9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de
Referência, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou ímpropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26
de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para ideniiricar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:

gabinete@pedreiras.ma.gov.br
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como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no ait. 29, da Instrução
Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será
aplicável.

efetuada a retenção tributária prevista na legislação

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parecia, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) /fi/inm ' = 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, q° 111, CEP; 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA, e-mail:

gabincte@pcdreiras.ma.gov.br
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n. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando tbr o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicara perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador-Gabinete Municipal do Prefeito.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MÁ, e-mail:
gabinctc^peüreiras.ma.gov.br
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos lermos do art. 12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Ari. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018).

13.5. Cabenl ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 §
2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013, c
suas alterações Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 004/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a  continuidade dos tramites legais para
realização do procedimento licitaiório.

Pedreiras - MA, 21 de agosto de 2023.

MARIA VANUSA iSfAClO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
gabinete(SpedreirHS.ina.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Chefe de Gabineie, encaminho os autos do Processo Administrativo n"
1708001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de preços para even
tual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação
de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações
do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GE
RENCIADOR o Gabinete Municipal da Prefeita de acordo com o disposto no Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17
de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202! e 004/2021, Lei Comple
mentar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
noimas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1708001/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação da Chefe de Gabinete do
Município de Pedrelras/MA, conforme segue.

Pedreiras - MA, 21 de agosto de 2023.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail: gabine-
te@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS

-I DO município de FEDREIRrVS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,

inscrito sob o CPF N" 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo de

Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete, conforme previsto no Ari. 5". I "e" da

Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro dc 2021.

DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n° 1708001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 22 de agosto de 2023.

WAGNÈR,NOGUErR>TEITE SILVA
áAB/DFn° 60.^7

Assessor Especial da CPL
Port. 042/202!

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cDÍ@DedreÍras.ma.t!Ov.bi'
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

''NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PEICMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL I)AS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RO N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL. DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, M.A, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

'' S

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCONO MUNtCtt«Al
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE ;
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇOES E DECISÕES.

SUMÁRIO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULICAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N°036

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA N'037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N»038

NOMEAÇÃO: 39/2021
PORTARIA N'039

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N'040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N'042

Prafeitura Municipal da Pedreiras

CNPJ: 06-184.253/0001-49 ggM
www.pedreirBS.ma.gov.t>r/dianoo1icial/?id=873

MfdiiMK»! ÍMlfyi



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

- PORTARIA - Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N®. 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

A Portaria n®. 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n°. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê:

Art. 1°. Artígo 1® - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA. a partir de
06 de janeiro de 2021.

Leia-se:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 36/2021

PORTARIA n« 036/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DA&3.
município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr^, Aurícella Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3. lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prsfetturs Municipal da Pedrairas
CNPJ: 08.184.253/0001-49 gá
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Prefeita Municipal

• PORTARIA - exoneração : 37/2021

PORTARIA n" 037/2021 -GP

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a Sra. Lelicia Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N"
092.197.753-01 e RG N° 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria 60^*8 em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipat

Prafeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.164.253/0001-49

wvvw.peciralras.ma.gov.br/dlaríoaflclal/?id-873
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA > nomeação: 39/2021

PORTARIA n° 039/2021 • GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS^ DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N°
614.785.993-59 e RG N° 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-sè
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA - nomeado: 40/2021

PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N" 750.717.033-00 e RG N" 70046997-4 SSP MÃ como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ; 06.184.253/0001-49 gM

www.pedreirBs.ma.90v.br/diarlooficial/7id=873
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GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA > exoneração : 41/2021

PORTARIA n° 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Marantião, VANESSA DOS
PF^ERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva. Inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N° 3781177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 ■ GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Siiva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2. conforme previsto no Art. 5°, I "e" da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras lÊIf
CNPJ; 06.184.253/0001-49 H?

www.pedrelras.ma,gov.br/dlarlooficial/7l(1^73
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoelros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Gomprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAIVIE

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 • Verifique autenticidade em:vAvw.e-certífIcado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
introdução à modalidade pregão. Oreve histórico e aplicabilidade. Objetos licítáveis por pregão.
Bens e serviços corruns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas «r relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial c o pregão elcirõnico. Legislação aplicável ao prcgãoe pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019, Decisões e recomendações de ̂ ãos de
controle.

Módulo li: Fase intema e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019
Pregoeíro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto c Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Editai.
Modos de disputa. Modo de dispute ab^. Modo de dispute aberto efechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em r^ção às pro
postas. Diligências. Recursos, imenção de recurso. Decisão. Encerramento do jxocedimento.
Homologação.

Módulo íll: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate flcto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontiatação. Fundamenta legai e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de iicilação. Caracicrísticas da licitação para registro de preços. Pianejamenlo da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Proc^imaito prévio da intenção de Registro de
Preços - IRR Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidado do quantitativo e da
pesquisa de preços, inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão partic^ante e
□igão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ala. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controlce a evoluçàodo instituto (visão atual). Liontes global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federai 9.488/2018. Adesão vertical. Úartldade entreo objeto registrado e aquele
fomecitío ao adercHite.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credendamento, inclusão e atualização
SiSG. SitôG, UASG, SICAF e Comprasnet oque essas siglas significam e porqueo empresário deve
conhecè4as? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessatdo o SICAF - Sistema de Cadastramcnto
Unificadode Fornecedores do Gcvemo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra-
menlo no SICAF Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento; Nível I - Credenciamento;

Nível li - Habilitação Jurídica; Nível li! - Regularidade Fiscal eTrabalhlsta Fedsal; Nível iV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econõmi-
co-Financelra. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operadonalização do SICAF pelo empresário. Visão gerai do SICAF, acesso do for
necedor. O que o anpres&io consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeíro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Compraaiet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do Fornecedor.
Dados cadastrais. Convde de usuános e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eleitõnico. Aviso de Licitações por e-niail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-maii. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), exduir e consultar; Campos 'Qtd. Ofertada', "Valor LhtiL (RS)", "Valor Total (R$)', "Marca",
"Fabricame", "Moddo/Veisão", "Descrição Detalhada do Objeto Oleriado*. Declaraçõesobrigatórias.
Anexando a pn^osta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essentíais para não ser des-
dassificado.

Módulo VF: Adesão de um órgão munidpal ao Comprasnet
Sistema de Gesteo de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo Vil: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa ecesta de preços acei
táveis. Cautelas na colação de preços. Quando usa a média, a mediana e o motor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de lititação. Cadastramento de Intendo de Registro de Preços. Pratica de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vincuiação da equipado pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Editai. Operação da sessão pilbiíca (modo aberto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulte ao Sicaf apôs a etapa competitiva. [ggigjggfi]
Julgamento da proposta/habiirtaçào, Etapa recursal.
Adjudicação. Procedímemo de cotação eletrônica.

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 - Verifique auterdicidade em; www.e-certirioBdo.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://<v\vw.nctl rcirflS.niii.Bov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1708001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Gabinete da Prefeita
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 492.156,36 (quatrocentos e noventa c dois mil cento e
cinqüenta c seis reais e trinta e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme An. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em "22 de agosto de 2023.

WAàNE^^^iÕÓDEl^íxèlTC
OA^PF n® 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cnl@DetIrdras.ma.iiov.br
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DECRETO N° 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo era vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração mimicipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
Municipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o capul, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

§ 1° O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em faVor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da ísonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
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Art. 3" Para fms do disposto neste Decreto, considera-se: I.' ^

I - aviso do edital - documento que contém;

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

In - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos tennos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, refonna, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjimto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou finstrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
' se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fatico e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4° O pregão, im forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3".

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionallzação das modalidades de transferências voluntárias.

'  Art 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

Vin - adjudicação; e

IX - homologação.

Art 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais londiçÕcs-
estabelecidas no edital.

ArL 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

Vm - parecer jurídico;

IX > documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI -- ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

1) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xin - ato de homologação.

§ I" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



ÍUW-_J-JL I
•  '■ dzS I

que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identifícação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art, 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

U - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

'  Art 12. No planejamento do pregão, na tbrma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

rV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração c a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I • o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

U - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

ArL 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

in - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que oão alterem a substância das propostas» dos documentos de bwilítação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vni - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitarmanifestação técnica da assessoriajurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em paiticipar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5®, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § T do art. 5®, o edital será disponibilizado na integra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital seião divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impu^ção é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



,do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4° O licitantc declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

I  § 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o encerramento do envio de
lances.

•

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

'  CAPÍTULO VIU
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será ílmdamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início á fase competitiva, oportunidade em que
los licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inteimediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

'  § 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

n • aberto c fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
< fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o editai preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2" e §3°, o sistema ordenará os lances em ordem crescente
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6® Na hipótese de nlo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

Art 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^  Art 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

I  CAPÍTULO X
I  DA HABILITAÇÃO
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Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - â habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

in -- à qualificação econômico-íinanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, m, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular dc constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação c durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no Inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2® do art. 36.

§ 2® A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
ceitidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
originais e cópias autenticadas em papel.

aumentos

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender ás exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comtms em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classifícação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrairazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos tennos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantcs, c lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatárío será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complcmentares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar c dc contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

m - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
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§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com Justificativa recusada pela administração pública.

§ 2® As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de falo superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVU

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n® 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedireiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1° As contratações dc serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculalivo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários á Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição dc bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Piyágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de infonnática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro dc preços será realizada na modalidade dc concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do SRP, e ainda o



seguinte: \ i
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promõvéndò a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identiGcaçâo dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atcndimcnlo às necessidades da Administração, obedecendo a ordem dc classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
Vlíl - realizar, quando necessário, previa reunião cora licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa dc consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico c eslimalivo
dc valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
i - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
no art. 67 da Lei 8.666/1993, compele:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do íbmeccdor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c
IV - infonnarao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata dc Registro dc Preços, as divergências relativas á entrega, as
caracleristicas c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1" E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no an.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados, observado o disposto
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1° Em SC tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda especifica dc cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, dc mais dc uma empresa para a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em fimção das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
ob.servando-se o seguinte:
l - o preço registrado c a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
!í - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; c
IIJ - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro dc Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor c respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 1" A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
ipoderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Art. 8® A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não terüia participado do certame iicitalório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços.
§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

' participantes que aderirem.
§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata.
§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
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penalidades decorrentes do descuinprimento de cláusulas contratuais, em relação às sua^-próprías
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima dc unidades a ser cotada, por item, no caso dc bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e. complementarmente, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;
VI - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos dc planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços era locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
dc Preços que, após cumpridos os requisitos dc publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
Art 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
dc empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, de 1993.
Art 12 Os preços regisü^ados poderão ser revistos era decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1° O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência dc eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade



peOREíRi^WA

Proc. r/202
n.s. ^2..-a

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
D - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
[JI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

, Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
que trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso 11 e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

I  DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Municipio de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
jmunicipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municipio de
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Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. ^
ANEXO I

Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os timdos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização dc licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Ari. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletivldade e
çomparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas dísciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica ás contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem dc licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras;

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
Excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fiustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o tenno de referência
elaborado pelo requisitantc, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
mercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento eslimativo e o
cronograraa físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os pra»)s máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
' certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem;

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



VU - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vni - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
síupcrior, visando á homologação e a contratação.

Ali, 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregociro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo em parte cora recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

'  n - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à integra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
0 autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente á de menor preço;

1  VII - Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação dc lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
jquc deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa dc lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante,



I.'-.

para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

Xn - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

Xni - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do Hcitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitanie será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XJI e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do.contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
' condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

I  § 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
'  § 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;
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Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentaçãoTiéG^sária

prevista na legislação gera! para a Administração, relativa â;

I - Habilitação jurídica;

n - Regularidade fiscal e trabalhista;

ni - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição e na Lei Federal
n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fi-audar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e" contratar
^ com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

in - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Pais, com poderes
para receber citação, íntimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas;

1 - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

ni - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

I

I

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis defmidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidaríamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso 1 deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ P - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os Ilcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, seião
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

HI - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeíro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;
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VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos Ucitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA 0=043/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO
município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1= - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N= 521.946.633.04 e RG N° 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n= 044/2021 • GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N" 889.962.503-25 e RG N= 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2= - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrario.

Pedreiras • MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prelaltura Municipal da Pedreiras
CNPJ: 06.164.253/0001-49

www.pedrelrss.ma.gov.br/dlariooficial/7id=874
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EXECUTVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano iX, n" 247, página 7, referente ao Decreto n° 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em. 08 de janeiro de 2021.

FTukíIJÍÃJTm

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal p, a

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.164.253/0001-49

www.pedreiras.ma.gov.br/cilanoofldal/7id=674 raFM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://tt'ww.nedreinis.iiia.aov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n"

1708001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,

que tem por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de em

presa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, pla

nejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender

as necessidades do Município de Pedreiras - MA. As minutas deverão estar em conformidade

com o disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal rt" 003/2021 e Decreto Muni

cipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e Lei Federal n® 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 22 de agosto de 2023.

WAGNjJER NOGUEIRA LEKE Síl
OAB/DF n® 60.087 \

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM; I ^

Fabricio Costa Samp^
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl/í?nedreiras.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: httDs://wtt->v.ne(Irelras.ma.sSYibr/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
oerlinentes à espécie.

Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing,
para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

http://www.llcitanet.com.br/.

XX DE XXXXXX DE XXXX

XXtXX (XXXXXXXXXXX)

ABERTO

R$ 492.156,36 (quatrocentos e noventa e dois mil cento e cinqüenta e
seis reais e trinta e seis centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mall: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: ti(tns://>vmv.ncdretras.nia.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, torna ptiblico. para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos lermos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federa! n® 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538. de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//www.lícitanet.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatórío; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances: verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamenle instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitaneLcom.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 492.156,36 (quatrocentos e noventa e dois cento c cinqüenta c seis reais c trinta e
seis centavos

I. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção c divulgação de
publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo
para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Ane.xo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°. § 2° do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

J. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mali: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD;//www.ücitanei.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do Jicitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Juiito aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identinque incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" II.488. de 2007, para o mlcroemprcendedor
individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedretras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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4.3.7. O presente edital nâo prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Corno o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Piíblico • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n''
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMOCONDIÇÀO PARA PARTiCIPAÇÂONOPREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licilante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpro os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalfcias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1", XXXIII. da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no inciso 11! do art. 5" da Constituição Federai;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os iicilantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concornitantemente com
os documentos de habilitação exigidos do edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arl. 43, § 1° da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao liciiante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os ücitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do liciiante melhor classincado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICIIANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou Inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do íicitanie, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de conlralações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.Í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.1 1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoetro,
assessorado peta equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo cora os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
re^strado primeiro.

7.16. Durante o iranscureo da sessão pública, os liciianles serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanie.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//http;//www.licitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reiaçâo ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos iicitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°. § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compicmentares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital eem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7®e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa lisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insunios e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o alo convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitanle, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1.0$ licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microerapresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123. de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PeUreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 9 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://wmv.r)c<íreiriis.tiia.gov.hr/

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnio das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.uov.br/1:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhttDs://nortal.tcu.gov,br/resDonsahilÍ7acao-Duhlica/licitantcs-imdoneos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttDs://cerlidoes-aDf.aDDS.teu, aov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor dili^nciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.I.5J. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos iicitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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9.2.2. O descumprímento do subilem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, e.xceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidáo(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros deCNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os liciiantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprcendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, niial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do liciiante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (POfSo, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lci n° 5.452. de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Ne^tiva de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
fór sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), e.xpedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade e.xpresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9,10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço palrimoniaí e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® 11. de 05 de dezembro de 2013, do Depanamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Pará^fo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.2.2. No caso de empresa conslituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exi^ncia deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) result^tes da
aplicação das fóimulas:

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do Item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papei
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
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documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) nscal(ais) a cli:{s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
cndereço(s) atual(ais) do(s) contratan(e(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.1 1.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mats apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos/serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9. M .6. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do editai.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.11.9. A não-regiilarizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiütação
do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de cia-ssificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabililaçâo.
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2ÚÚ6. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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10.1.1. Ser elaborada em papel limbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do Hcitanie vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção â Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especillcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induzaojulgamentoamais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.3. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Ane.\os, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especillcações ali contida^ ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na iniemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da' licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestlvidade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

II .2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recui^al, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iiciiantes. desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que .serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatmnente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatõrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçãodc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento iicitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo. obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedot^s. órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os ticiiantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classiílcado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem colar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subhem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mms de um licitante na situação de que trata o subítem 14.9. serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.1 1 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do an. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. Oane.xo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão publicado pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados nãoobrigaa Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizitda por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicaiário deverá obedecer
todas as condições e detenninaçõcs deste edital e ane.xos. inclusive as especificadas na minuta do contrato.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-maíl: cpi@pcdrcira.s.ma.gov.br

Página 17 de 46



FtORE-ft'>r/

I Proc.

Ifls. .
IT!; b.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.nt'drciras.ma.20v.br/

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s} vencedora(s) será{ão) convocada(s) para assinara
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não. sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no pra^ estipulado no subitem IS.I, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema dc
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1 J. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgão.s e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ala de registro de preços:

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpJ@pedreiras.ma.gov.br
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o coniradiiório. as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprlmento
do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar au.Kílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminltamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lermos da Lei n° 8.666, de 21 de juniio de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

»

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprlmento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Centra! de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Ói^o Gerenciador
da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quaittitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892. de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°. do artigo 22
do Decreto n®7.892/2013:

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifieadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudic^ário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Conu^alo ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Aliemativamenie â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconltece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no ait. 29. da instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi^da a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c ane.xos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o cotttralo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementarcs c. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇÃO.
22.1. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitanle, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu sub.stiluto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato»
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.]. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N°86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de ine.xecuçÜo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Adminlslração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-OüÜ, Centro-Pedrciras/MA
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aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3,555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
Intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamínhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os liciiantes e o contratado devem observar c fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitidaà subconiratação. o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAI^ O.S PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostosdo ór^o licilador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competiiivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTTVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá Impugnar csle Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://www.licitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
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elcirònico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
htlD;//vvww.licHanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona) e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http;//ww>v.licitanetcom.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF,

27.4. Nojulgamentodas propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á odiado início e inciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lícitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27. I I. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoIista.php;htlp;http;//wwvv.licitanct.com.br/, ou solicitados através do e-
mail; cpl@pcdreiras.ma.gov.br. também poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n" III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrcira-s/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCU

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de produção e divulgação de publicidade c propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a produção e
divulgação de notícias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades, ações, obras e atos
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua finalidade, este município necessita
comunicar à sociedade cm geral, suas ações, eventos, projetos, atividades e demais informações de interesse
à sua área de atuação, justificando-se. por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de
assessoria de imprensa e comunicação, marketing digital c produção dc conteildo. A publicidade institucional
deve respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação social.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 492.156,36 (quatrocentos c noventa e dois mil, cento
sessenta e seis mil e trezentos c vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

RS 41.013,03 RS 492.156,36

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE:

incluindo serviços de políticas e
estratégias de comunicação; Serviços

de filmagem/reportagem cm eventos
(5mim); Produção^ilmagem/pós-
produçâo de vídeos informativos em
formatos para TV e redes sociais
(levando em consideração a

especiticidade cada uma delas);
Produção de conteúdo para blogs c
site; Serviço de registros fotográficos
de eventos oficiais (Siill). Formatos

16:91 9:16 (digital); Serviço de backup
de material fotográfico para contribuir
com os registros oficiais do município;
Serviço de transmissão ao vivo para
redes sociais em I080p (16;9|9:I6)
sctup com até 3 câmeras DSLR (ou

similar); Serviço de captação de
imaeem aérea em 4k com drone com
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especificações mínimas de. Sensor: I"

CMOS Pixels efetivos: 20 milhões;

Gravação de spot (áudio) 60 segundos
versões femininas e masculinas;

Produção de conteúdo para redes

sociais e gestão orgânica desse

conteúdo, com apresentação de
relatórios mensais do seus avanços em

dashboard (Yellowfln 9.8); Serviço de

gestão de tráfego com apresentação de
relatórios mensais de seus avanços em

dashboard (Yellowfln 9.8); Produção
de campanhas educativas da prefeitura
para educação, educação no trânsito
(foco em segurança), saúde pública e
nutrição (educação alimentar, bons

hábitos); Publicação de todas as

campanhas do município em OutDoor;
Redação de textos c discursos oficiais;
Apuração, redação e edição de textos
jornalísticos, reportagens e entrevistas
voltadas para a comunicação interna e
externa para web, boletins digitais, e
publicações institucionais: Serviços de
designer gráfico para elaboração de
peças de divulgação das ações e
eventos em redes sociais, sites e
impressos em gerai, através de
programas específicos de edição de
imagem; Planejamento de estratégias
de comunicação em rede: a empresa
deverá propor a melhor forma de
utilização dos meios e ferramentas

presentes nas redes sociais através de
um plano de ação; Apoio e suporte
técnico em "Lives" e demais eventos

realizados no formato online;

t
K

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa
possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federal n° 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, confonne
determina o Art. 16 Decreto Federai n" 7.892/2013. as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contratada conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A fonna de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contraio da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA. em OI (uma) via. devendo conter carimbo c devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente; Gabinete Municipal do Prefeita;
b) Informar a quantidade dos serviços:
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;

e) assinatura do funcionário da empresa;

O assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com efíciência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

6.3. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicltante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pcdrelras/MA, poderá eventualmente ocorrer deslocamento a serviço para
outros municípios e/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em lodosos
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreira.s/M.A, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
daNota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta corrente indicados
pelo contratado.
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contraio.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaniiada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de
1993,

10.4. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias ã rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente Justificado,
em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Let Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meto de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, a.ssim apurado:

l=(TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberáa Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a e.Kecução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
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O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições Inadequadas á
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
b) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Gabinete Municipal do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos tennos do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata dc Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4® do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n** 7.892/2013, e suas alterações
Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decretos Municipais 004/2021 c 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiaríamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA. conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a fonnular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus ane.xos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus lermos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especillcações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos devei^o ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. . BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpÍ@pedrciras.ma.gov.br

Página 32 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns://\vww.nedrciras.nia.eov.br/

8. Informamos que o Represenianicque assinará o(s) futuro(s) Conirato(s). seráo Sr®. , Portador
do RG. sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREMCOTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR "ZERO OV INEXEQUh'EIS. NA FORMA DA
LEGISUiÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEM4IS LICÍTANTES.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1708001/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público Interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasiteiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ Ocis cláusulas c condiç&cs constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE re&strar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n"...., Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n°
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019. Decreto Federal n» 7.892/2013. Decreto Federal n^ 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiarianientc, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993. Lei Complementam® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual, futura
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção c divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N® XXX/XXXX, constituindo assim, em documento
vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte intepante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N® XXX/XXXX, compleiando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as parles em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abai.xo:

EspeclUcação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço coniratado será n.xo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante Tundamentação, assegurando-sc ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do ait.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLAUSÜLA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
tnadímplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar ern sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serào fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatórlo.

7.4. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do capm
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993,

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado set^o
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder ã revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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n.s. U

8.1.2. Descutnprir as condições da Ata de Re^stro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inldôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaieralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuíto
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Porrazões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as e.xigências da Ata. por ocorrência de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita e.xecução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será e.Ktinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.!. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocaçSoí

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos ôigàos gerenciadores c
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, eainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.Í.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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ÍO.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente peio fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licítatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente coinprovada a vantagem.

11.2. Os Ór^os e entidades da Adminisuação Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anterionnente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quanlitmivo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892. de 2013. alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa días, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventums
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licilante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente re^stro decorre da adjudicação ao promilenle fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Editai da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
□"8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXXXX-VXXXXXXXXX

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O município de pedreiras/ma, inscrita no CNPJ sob o n®.
Secretaria Municipal de , com sede na

, através da

~  , CEP:
■  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n"
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na . doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr®
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si. ajustado o presente Contraio
Administrativo n® decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° I70800I/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos tnstituidos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

I. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO.
1. i. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade
e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo eà proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VLR. VLR.

UNIT. TOTAL
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVl DADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30{triata) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impediti\'o
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da iicitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJ USTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaíídade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação dc índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos iicitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
í) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.[. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizara execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
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e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à üscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudlcatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inldóneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
lotai do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem Justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso iV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias liteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo .encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ÍI, da Lei n® 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conuatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
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b) Interromper a execução contratuaj sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666,.de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedrelras/MA, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA
ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1708001/2023
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de preços para eventual, Tuliira e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de produção c divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise Jurídico-forma! das Minutas do Edital, Ata de Registro de Preços e
Contrato, a qual tem por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação
de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda,
planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, pelo menor preço por (tem. Certame licliatórío
apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos
produtos a serem contratados, estimativa de preços, Termo de Referência, autorização para
abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas
de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise Jurídico-formai.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgãojurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
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adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em lodo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verhis:

An. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput peta
Emenda Constitucional n ° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras c alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a toiios os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei Federal n® 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibiiidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória. conforme artigo 4°. Inciso Xlll,
da Lei Federal n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a
respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei Federal n" 8.666/93, são cinco as modalidades
de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V -
Leilão e, a partir do advento da Lei Federal n° 10.520/2002 a instituição das modalidades
pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber; "Ari. 1° ■ Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a liciiação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" c Decreto Federal n" 10.024/2019.
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é tima modalidade de
licilaçõo em que a disputa peio fornecimento de bens ou ser\'iços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas c relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances cm
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. T da Lei Federal n" 10.520/2002, conforme se vè supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de aquisição dos produtos e a
modalidade Hcitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei Federal n" 10.520/02, no seu art. 3°, I, 11 e IV e os da Lei Federal n"
8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos
aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado,
conforme consta da autorização de despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende
registrar preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de produção c divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação c marketing,
para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação cncontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei Federal n"
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, minuta da ala de registro de preços, o Termo de Referência e
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A minuta do Contraio está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei
Federal n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É ô parecer, salvo melhor juízo.

in-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso .siih examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°. Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federa! n°
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementam" 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

S^U,. Ê o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 23 de agosto de 2023.

FABRldO COSTA SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal rt® 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021. aplicando-
se. subsidiariamenle, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
t)erttnentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing,
para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
http://wvv\v.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
20 DE SETEMBRO DE 2023.

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO) HORAS

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 492.156.36 (quatrocentos e noventa e dois mil cento e cinqüenta e
seis reais e trinta e seis centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contraio, conforme Art, 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: cpl^pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipai. torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018. Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor destoado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://wwiv.licitnnct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
iicitalório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nüo houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 20/09/2023 às 08:00 (OITO) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
VaJor Estimado: RS 492.156,36 (quatrocentos e noventa c dois cento e cinqüenta c seis reais e trinta e
seis centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo
para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no lodo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despe.sas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos Interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdreiras/MA
E-mail: cp1(^pcdreiras.ma.gov.br
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sitio httD:/Av\vM'Mcitanet.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos ói^os responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, ã correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresa.s reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetrvamentc definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃONOPREGÂO. A LICITANTEASS1NALARÁ"SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licilantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta ̂ resentada está em
conformidade com as exigências editalfcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTl/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de^adante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. [®e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, c.xcíusivamenle por meio do sistema eielrônico. concomitanlemente com
os documentos dc babilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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e o horário estabelecidos para abertura da sessào pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. incumbirá ao lícitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os lichantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitanie melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LÍCITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licilantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-áem sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A Uciíaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as re^as estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dlsnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.1 1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justifícadamenie, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Ucitanles serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET. httD://httD://H'ww.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decoiridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigaloriamenle em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele Intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subltcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas benellciadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitanles é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que sõ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao liciiante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conflnnação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta c[a.ssiricada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7''e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualitlcadocomo produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa REB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fi.xado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquivel.
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8.3.1. Considera-se inexcquível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com. no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por melo de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as
características do material otertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1.Os licilantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições Indispensáveis á
realização de lestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro e.xaminará a proposta ou lance
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licilantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes do o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-matI: cpl(@pcdrciras.ma.gov.br
Página 9 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/O00M9

Site: h»i)s:/Avw>v.ne<ireiras.nia.eov'.br/

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licilante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
ciassificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprímento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanei, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas InidôneaseSuspensas-CEISeoeoCadastroNacional de Empresas
Punidas - CNEP fww\v.pQrtaldatransparencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
('hitps://pürtal.tcu.gov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantes-inidQneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttDs://certidoes-apr.aDps. tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Tornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vincules societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de pculicipação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que e.stejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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9.2.2. O descumprímenlo do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos ofíciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lo^ar êxito em encontrar a(s)
certidão(òes) válida(s), conforme arl. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada/larafins de liabililação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaIdoenipreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELÍ; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de iodas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada c especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943:

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Neptiva da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada:

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretariada Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitalório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 dedeMmbrode2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatorlameme dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.I8I. Parágrafo Único e 1.184, §2°da lei 10.406/2002;
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntameme com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as Informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
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documentos, cópia do(s) contrütos(s) e ou nola(s) fiscal(ais) a ele(s) pertineme(s). além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ajs) do(s) contratante(s) c o(s) loca](is) em que foram fornecidos os produtos.

9.1 1.3. Caso o documento nâo seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que nâo se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos/serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a e.xecuçào do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não Impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange â regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.11.9. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9. II. 10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e Itorário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo.
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio. previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Avenida Rio Branco, d° III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intcrnet. após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra quaífis) decisào(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamentc.

1! .2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursaJ, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tciá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais Hcitanies, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor ctassifícado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ala de Registro de Preços; documento vincuiativo. obrigacional. com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Apôs o enceiramento da eiapa competitiva, os llcitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classincado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melltor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
ciassificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666. de 1993;

14.1 1. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da lillima proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ala ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.1 1 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do ane.xo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenlio de despesa ou autorização de
compra, confonne o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Editai;

Í4.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s} licítãnte(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Re^stro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assinâ-Io. injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÂO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e adminisuação do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racioiialização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitaiórío;

16.1.4. Realizar, permeio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimentoiicilatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento íicitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3. 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dejulhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento íicitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órj^os não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame íicitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.
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18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018):

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obser\-ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimeiUo de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTU DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subilem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
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20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente â contratação a Administração realizará consultas para identificíu' possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL,

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reaj ustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legms, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário ã regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais. •

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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23.1. As obrigações da Coniratanie e da Contratada sâo as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inldôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conu^tar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, de acordo com o inciso iV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N®
10.520/02 e arl. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os íicitantes e o contratado devem observar c fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAI^ OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizor ou estabelecer um acordo entre dois ou mais íicitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
DO sistema http://www.iicitanet.com.l)r/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
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eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
hltD://www.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//>vww.licitaneLcom.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo le^l ou. no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser íi miada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pre^o divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem iodos os cusios de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. Independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licilante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quandose tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hltps;//pedreÍras.ma.gov.br/licitacaolisla.plip;hllp;littp;//www.licitanet.com.br/, ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 04 de setembro de 2023.

^ O \ V-—
W^er^ogueira Leite^vi

OAB/DF n® 60.087 n

Assessor Especial da CPL

Port. n® 042/202!
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a produção e
divulgação de notícias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades, ações, obras e atos
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua finalidade, este município necessita
comunicar à sociedade em geral, suas ações, eventos, projetos, atividades e demais informações de interesse
à sua área de atuação, justiflcando-sc, por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de
assessoria de imprensa e comunicação, marketing digital e produção de conteúdo. A publicidade institucional
deve respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação social,

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 492.156,36 (quatroccutos e noventa e dois mil, cento
sessenta e seis mil e trezentos c vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE:
incluindo serviços de políticas e
estratégias de comunicação; Serviços
de filmagem/reportagem em eventos
(5mim); Produção/Pilmagcm/pós-
produção de vídeos informativos em
formatos para TV e redes sociais
(levando em consideração a
especificidade cada uma delas);
Produção de conteúdo para blogs e
site; Serviço de registros fotográficos
de eventos oficiais (Slill). Formatos
16:919:16 (digital); Serviço de backup
de material fotográfico para contribuir
com os registros oficiais do município;
Serviço de transmissão ao vivo para
redes sociais em lOSOp (16;9[9:16)
selup com até 3 cãmeras DSLR (ou
similar); Serviço de captação de
imagem aérea em 4k com drone com

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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especificações mínimas de. Sensor: l"
CMOS Pixels efetivos: 20 milhões;

Gravação de spot (áudio) 60 segundos
versões femininas e masculinas;

Produção de conteúdo para redes
sociais c gestão orgânica desse
conteúdo, com apresentação de

relatórios mensais de seus avanços cm

dashboard (Yeilowfín 9.8); Serviço de
gestão de tráfego com apresentação de
relatórios mensais de seus avanços em
dashboard (Yeilowfín 9.8); Produção
de campanhas educativas da prcfeiiura
para educação, educação no trânsito
(foco em segurança), saúde pública e
nutrição (educação alimentar, bons
hábitos); Publicação de todas as

campanhas do município em OuiDoor;
Redação de textos e discursos oficiais;
Apuração, redação e edição de textos
jornalísticos, reportagens e entrevistas
voltadas para a comunicação interna e
externa para web, boletins digitais, e
publicações institucionais; Serviços de
designer gráfico para elaboração de
peças de divulgação das ações e
eventos em redes sociais, sites e

impressos em gerai, através de
programas específicos de edição de
imagem; Planejamento de estratégias
de comunicação em rede: a empresa
deverá propor a melhor forma de
utilização dos meios e ferramentas
presentes nas redes sociais através de
um plano de ação; Apoio e suporte
técnico em "Lives" e demais eventos

realizados no formato online;

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa
possível contratação, conforme prazo de vigência da Ala de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme
determina o Art. 16 Decreto Federal n° 7.892/2013. as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contratada conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-ÜOO, Centro-
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via. devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeita;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor dc Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

6.3. A realização dos serviços deverá .ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pedreiras/MA. poderá eventualmente ocorrer deslocamento a serviço para
outros municípios c/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas. .

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreirns/MA
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.66Ó. de
1993.

10.4. Constatando-se. Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por c.xcmpío, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado alê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inlciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pa^mento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no editai.

10.8. Constatando-se. Junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocoirências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quajito à existência de pagamento a ser efetuado, para que scjatn acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

lO.I I. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado nonnalmenic.atéque se decida pela
rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. salvo por motivo de
economlcidade, segurança nacional ou outro de Interesse público dc alta relevância, devidamente Justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.725-00U, Centro-Pedrciras/M A
E-mail: cpÍ@pedreiras.ma.gov.br
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10.15. A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

l = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11, DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implicitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a e.\ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não c.xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita e.\ecução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
c.KÍgido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e peto comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-Gabinete Municipal do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 c suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013. e suas alterações
Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002. Decretos Municipais 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidlariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 033/2023, cujo objeto é o
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital • Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO
(ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO itMminr niíANT VALOR VALORUNIDADE QUANT. UNITÃRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 033/2023.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados será no prazo má.ximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rejcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oncial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcira.s/MA
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o Sr°. , Portador
do RG. sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VMOR ZERO OU INEXEQUJVEIS. NA F0RXL4 DA
LECISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICÍTANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023

ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direilo público interno.
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr. brasiIeiro(a). portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n°
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federai n" 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual, futura
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 033/2023, constituindo assim, cm documento
vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Re^stro de Preços N® 033/2023, complelando-a para todos os fins de direilo, independentemente de sua
transcrição, obrígando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N®
033/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Quant
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será n.xo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifíca ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluidas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confonne inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(irinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresent^ão de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e â Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da llciianie, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc Inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fi.xados, inclusive o acréscimo
de que trata § I® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Duranie a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocon'êncÍa de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 63 da Lei n'*
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Ór^o Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar porcancelar a Atae iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econòmico-flnanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente. nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, obsen'ados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÃUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÃRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na fonna definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
panicipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou redu2nndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações .sociais em vigor, obrígando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituiros serviços, às suas expensas.no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de re^stro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

I I.I. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ói^ão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto
n° 7.892, de 2013. alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

1 l.S. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata, confonne § 6°. do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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1 1.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumpriinento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e siibsidiariamenie a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvída.s oriundas de sua interpretação serw sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licilante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiienic fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxx,xxx

Órgão Gerenciador

.xxx.\xxxx.\.x.\xxx,xxxxx.\.xxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1708001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023

TERMO DE CONTRATO N° _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no GNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RO n"
Órgão Emissor , e a empresa , Inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n° e CPF n® , têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 033/2023 Tormalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 1708001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demms normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade
e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS ( )•

ITEM DESCRIÇÃO QDANT.
VLR. VLR.

ÜNIT. TOTAL
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3.3. No valor acima «slâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscaise comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE e-\ciuslvamenle para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anuaüdade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em sub.stituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execuvão para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e)0 preço contido na proposta dos llcilanles deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

O Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do reccbedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da e.xccução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo üc Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a e.xccução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
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e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

n, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inídoneidade para licitar junto ã Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® T da Lei N" 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo^

11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações u multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar cslc Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CI^USULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
I7.I. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Lícitatório n° 033/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 04 de setembro de 2023.

V?agrièF^^guehá-Eèífè~Sitva'
OA^F n° 60.0^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará ás OShOOniin (oito horas) do dia 20 de setembro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por Item,
lendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.podreiras.ma.gov.br,www.licitanei.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-
000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6' fóira. no horário das 08h00min às I4hü0min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail cDl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 04 de setembro de 2023.
N  V

vágnèr Nogueira LeitcSm^
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Pon. 042/2021
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SEGRETARtA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

PORTARIAS - CONCEDER: 006/2023

PORTARIA N'«06/2023.

A Secretaria Municipal dc Ploncjamcmo do Município
du Pedreiras — MA, no uso de suas ntribuiçõcs legais que lhe sSo
conferidas pela lei orgânica do município.

RliSOl-VI-;

I — Conceder ao scníior ANDERSON KAUAN DA CRU2

Ml-;i.O. Agente do SINL", portador do CPK n" 043.755.473 -24 c
RG n°02S2SI6S2(K)34. o valor de RS 7.1i>.60 (setecentos e
quarenta e nove reais c scs-senui ccnlavos), equivalentes a 1)4
(qualn>) diárias ni» termos du aitigo 5", da Lei [5IS/2021, pura
cusle.ir despesas dc viagem a Sãu l.uis/MA, durante o período
12 a 15 de setembro dc 2023, onde u mesmo Irii ú Secretaria dc
Estado dc Trabalho c Economia Solidária — SETUES para
treinamento e formação no atendimento da Agência do
SINLPedreiras.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
dc.spesiis constantes du item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2,0! I GESI ÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO GARANTIR A

MANUTENÇÃO E O FUNCIONA.MENTO DA
SECRETARLV DE PLANEJ^VMENTO, elemento de despesa;
3..3.90.I4.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos tinancciros
euncráo á conta du loiite de recurso 1500000000 RFXURSOS

NÃO VLNCULAlíOS DE UVIPOSTOS.

III — Esta Portaria entrará em vigor na dnta dc sua publicação,
revogadus os dísposiçòcâ cm contrário.

PREFEITURA MIJNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 06 dc
SETEMBRO DE 2(123.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secmiúri» Municipal de Planejamento
Portaria N"052 2022 - OP

I SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •
PORTARIAS - CONCEDER: 007/2023

PORTARIA N* 007/2023.

A Scereiaria Muiiiclpal dc Planejamento du Municipiu
de Pcdrcíms - MA, no uso de suas mribuiçães legais que ilie são
conferidas pela lei orgânica do municipiu.

I RESOLVE:

I — Conceder á senhora GLUELLE CHAVES PAIVA, Agente
do SINE. portadora do CTF n' 015.024-48.3-51 c RG n"

■ 123218709-0, o valor de R.S 749,MI (selccentos e quarenta c
■ nove reais e sessenta ccmavos), equivalentes a 04 (quatro)
: diárias nus lermus do artigo 5°, da I.ci 1515/2021, para custear
despesas dc viagem a Sãu I.uisMA, durante o período 12 a IS
de setembro de 2023. onde a mesmo irá i'i Secretaria de Estado

.de Trabalho c Economia Solidária - SHTRES pura treinainenlu e
I formação no atcndlmaitu da Agência do SINH/Pcdrciras.

1! — Os recursos orçameiiiários necessários ao custeia dus

despesos cunsiumcs do item I serão oriundos da soeuimc dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.011 GESTÃO DA SECRETARI.L
MUNICIP.AL DE PLANEJA.MENTO CAR.ANTIR A

MANUTENÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA

'SECRETARIA DE PLANEJ.AMENTO, elenienio de despesa;
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros
correrão á coniu dn fonte de recurso 1500Ü0Ü00Ü RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

El — Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

rTEÍÍRil

procA^
PREFEITURA MUNICIPAL

SFsTEMBRO DE 2023.

Pedro Thiagi) Fencita Raposo 1 ^ ' '
Secretário Municipal dc PlageiameBA*^'-
Portaria N®f)52'2022 - CP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 033/2023

X AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N^J^'
033/2023-SRP. A Ptefeitura Municipal de Pedreiras, listado do
Maranhão, através do As.scs.sor Hspeeial da Clomtssão
Permanente de Licitação, numendu pela Portaria n" 042)2021 dc
07 de lanciro dc 2021, toma público que reit1Í£urB ás IIRhUOtuin

.(oito horas) do dia 20 de setembro de 2U2.3. na platafortna

LICIT.ANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo j
menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc preços (

I para eventual, futura e parcelada conlrniução dc empresa j
para prestação dc serviços dc produção e divulgação dc /
publicidade c propaganda, planejamento üc comunicação cl
marketing, paru divulgação das ações do Governo para/
atender as necessidades do Município dc Pedreiros - M^U

eoníormc Edital c .seus Anexos, na forma da Lei l^^leral nr

10,520. de i7dc julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2011
Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/20lá.
Decreto Munici|>al ii" 003/2021. Deeietn Municipal n° 004/202 .
Lei Comptemeniar n". 123/2006. alterada pela 1. ;i
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar ii" 155/20 6,
UltIÍ7ando-se subsídiariomunte as normas da Lei n" 8.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes. Qs tnibalhos < e
/julgamento do cenaine serão condu/.idos pelo Frugociro < a
I Município e Equipe dc .Apoio, i) edital e seus ane.vos estão u
I disposição dos interessados nos seguintes cndcreçoá
I eictrõnieos: www.pcdrcIras.iTia.pov.lir. ww>v.liciiaiici.com.br\
j bem como ua sala du Comissão Pennaneitte de Licilaçãii, .situada
/ ò Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Cenitxi —
/  Pcdreiras/MA. du 2' a 6* feira, iio horário das OBhOOmin ás
I  I4h00min. onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente, Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo c-mail eTtifcqtedreiras.ma.çov.br. |'cdreiras/MA. 04 de \
sciorobro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAÜ/Di- n" 1

I  60,087-. Assessor Especial da CPL • Porl. N° <)42.'2021.

SECRETARIA MÜNICIP/VL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - AVISO DE ÜCITAÇÃO: 034/2023

AVISO DE MCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
034/2023-SRP. A Prefeitura Municipal Ue Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Pcrmafíenic dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
Ü7 de janutru de 2021, totna público que realizará ás lllhOOmiii
(dce horas) dn dia 20 dc scicmliro dc 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor praço por item, lendo por objeto o Registro dc Preços
para futura, eventual c parccUtla contratação dc empresa
para o fornecimento dc peças c acessórios novos originais de
primeira linha para os veiculos, máquinas e motocicletas
pertencentes a frota do município dc Fedreiras/.MA,
eunfurmc Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federal n"
1Ü.520. de 17 dc jnliio do 2002, Dccrelo Federal n" 10,024/2019,

CPF; "•,389.343-" -Data; 06/09/2023 - IP com n'; 192.16a3.11

Autenticação em. WMV).pedreirasma.gov.br/dlarlooReial.php?id°1795

aDOI www.pedreIras.ma.gov.br 3/5



PEDREIRAS/MA ^
iSotc£)\/202j__

QL.\IM A - FEIIIA, Ofi - SE l EMBRO - 2023 Ü.O. IHIHI.ICAÇÕES DE TERCEIROS

dv RS 20,00 (vinte rcuisl, um dia.s lilciü. nu huráriu dus Ü8li I2li.

Impumtri7/MA, 04 de setembro de 2023. JOSÉ JOÃO DA SILVA

Presidente Fundada cm 08.fll.J978- Registro no CNAS pelo proces

so n° 44006002253,'01-22 cm 23.08. ÍW5-Utilidade Pública Pcdcral

Decreto 50.517 dc05.05.196! - Registro Civil das Pessoas Jurídicos

sob o n° 171 cm 26.07.1978, filiada nn FENAPAr:'s Sob o n" 808

CNPJ 06.759. 187j'000I- 98 Certificado fins filantrópicos pelo proces

so n° 2S.99I.004I44'93-0I em 26/08/95. Inscrição fisladual Isento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

AVISO DI-; lícita(;ào prefeitura municipal dk nova
COLIN.AS/MA. A Prefeitura Municipal dc Nova Colinas - MA. co

munica aos interessados que rcali/ará a seguinte licitação: Pregão
Eletrônico n" 0] 1/202.3. Objeto; Registro de preços visando a futura
e eventual cunttaeação dc empresas paru o fomecimenlu de 02 ÔNI

BUS (mínimo 40IuBaresfc 01 VAN (minimo 16 lugares) para atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
c Secretaria Municipal de Educação do Município de Nova Colinas,

nas quantidades c exigências estabelecidas no 1'crmo dc referência
que integram o Edital como Anexo I. A realização da sessão será no
dia 21/09/2023 - às I4h30 no endereço eletrônico: vwvw.comprasnn-
vacolinasnia.com.hr. O Edital completo está disponível para con.sulta
c retirada nos endereços eletrõnleos: vvww.compiBsnovacoiínasma.
com.br, no portal tia transparência du município wvwv.novaeolinas.
ma.eov.hr. solicitado pelo c-mail: pmfcIturanovueolIiiasciilíftlemalL
com. ou no endereço Kua São Francisco, s/a", centro - Nova Colinas
— MA. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefono (99)

3602-1046. Raimundo Kunatu de Paula Ribeiro, Presidente da CPL
Piígoeiro. NovaColinas/MA, em 01 dc setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/.MA

AVISO DE LICITAÇÃO FR/\C,\SSADA PREGÃO ELE I ItÔ-
NICO N." l)16/2013-CPL/l'MPR. A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PAULO RAMOS MA. atravé.s de suo COMISSÃO PERM.A-

NENTE DH LICITAÇ.AO. iastiluidn pela Portaria N" 009/2.L luma
público para conhceiinenlu dos intcres.sados. que u lieiiaçãu na mo
dalidade PREGÃO ni.ETRÔNICÜ N" 016/2023 - CPL/PMPR, cora
sessão realizada nu dia 27 de Julho de 2023. às 09:00 horas, no sitio

eletrônico; vwvw.liciiuncLcom.br. objetivando o Registro de Preço
para eventual contratação dc pe.vsoa(s) jurídica(s) para romecimen-
to dc Bicicleta e Capacete Escolar (Padrão FNDE). dc interesse da
Secretaria Municipal de Educação do Município dc Paulo Ramos/

MA. foi considerada FRACASSADA, cm face da inabiiiiação do.s
liciiantcs participantes. Diamc do ocorrido retomo os autos do pro
cesso a autoridade competente para tomar os devidas providênciu.s
em relação ao objeto cm questão. Comissão Pcnnanctiic dc Líciuiçâu
da Prelcitura Municipal dc Paulo Ramos. Estado do Maranhão. 01

de agO-SU> dc 2023. JOÃO PAULO SANTO.S MARINHO RODRI
GUES. Presidente do CPL/PMPR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 69/2023.
A Prefeitura Municipal de Pcnaiva/MA toma público que realizará no
dia 2L09/202.3. ás 09;00h (horário dc Brasília), o Pregão Eletrônico
n® 69/2023. cuja finalidade e o registro dc preços para liitura e eventu
al aquisição de material de limpeza e higiene pura atendera demanda

dos órgãos du Muiiieipio de Pcualva (MA), objeto do Processo Ad-
minisiralivo n® 03 l/2023-SEMAD, O edital cneonira-se a disposição

no endereço eletrônico: lmps://ootinldccúmnfas.rKMialva-nia.iMv.br

Informações pelo e-mall licitacao.iienalvafó.einail.eom Penalva/MA.

04 dc setembro dc 2023, FreudXoriun Moreira dos .Samos/Prcgociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA.S- MA

I^AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 033/ 2023 -
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, através

do Assessor Especial da Comissão Permanente de LiciuiçÀo, nomeado
peb Portaria n" 042/2021 dc 07 de janeiro de 2021. toma públieo que

rcali/am às ÜShOOmin (oito horas) do dia 20 de setembro de 2023, na

platnfomia I.ICITANEI'. licitação na modalidade Pregão Elcirônieo. do

lipo menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc preços

para eventual, futura e parcelada contratação dc empresa para

prestação dc scnlçn.s dc produção e divulgação de publicidade

c propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para

divulgação das ações do Governo para atender as necessidades

do Município de Pedreiras - MA, eunfurmc EdibI e seus Anexos,

na forma da Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decre

to Federal n® 10,024/2019. Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto

Federal a® 9.488/2018. Decreto Muiúcipnl n"OÜ3/2ü2l. Decreitt Mu

nicipal n® 004/2021. Lei Complementar ii°. 123/2006, alterada peb
Lei Complementar n® 147,2014 e Lei Complementar n® 155,2016.

uiílizando-se subsidiuriâmemc as iionnas da Lei n® S.6f>()/93 e suas

alloniçõcs e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento

du eeriame serãu conduzidos |x;lu Prcgociro do Município u Equipe

de Apoio. O edital c seus anexas estão ã rlisposiçà» dos imeres.sa-
dos nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.

wvvw.licitanel.eom.br, bem como na sala ib Comissão Permancnic de

Licilação, siluada h Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000.

Centro - Pcdreiras/MA. de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin ás

MhüOmin. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarceimcmus adtetunals no endereço supra ou pelo e-mall cpl(n>
rKdrciras.ma.uov.br, Pedreiras/MA, 04 de setembro dc 2023. Wag
ner Nogueira l.ctte Silva-OAB/DF n" 60.087-Assessor Especial du'

CPL-Pon.N" 1)42/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/
202.VSRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mara

nhão. através du Assessor Especial da Comissão Permanente dc Lici
tação. nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021,

toma público que realizará às IflhOOmin (dez. horas) do dia 20 dc

setembro dc 202.3, na pblalbnna LICITANET, licilação na moda

lidade Pregão rieliôiiieo, du tip<< menor preço por item, lendo por
objeto n Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada con

tratação de empresa para o fornecimento dc peças e acessórios

novos originais dc prinicira linha pura us veículos, máquinas e
molociclctas pertencentes a frota do município dc PcdreIras/MA,

conforme Edita) u seus Anexos, na forma da Lei Federal n® 1 Ü.S20. dc

17 de julho do 2002, Decreto Federal n° IÜ.Ü24/2019. Decreto Fede

ral n" 7.892.'2Ü13. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal

n® 1)03/2021. Decreto Municipal n° 004./21)21. Lei Ccmpicmcmar n®.

123/2006. alterada pela tz:i Complementar n" 147/2014 c l.ci Com

plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n" 8.666/9.3 e suas ailcruçõcs e demais nonnas peniiiemcs. Os

trabalhos dc julgamento do ccrume serão conduzidos pelo Pregociro

do Município c Fajiiípe dc Apoio. O edilnl e .setes anexo.s estão ã dis

posição dos interessados nus seguintes endereços eletrônicos: wvvw.
pedreiras.ma.gov.br. www.liciranet.eotn.hr. bem como na sal.i da Co

missão Permanente de Licilação. situada à Avenida Rio Branco, n®

111, CEP: 65-725-000, Centro - Pedreiras/MA, dc 2* a 6* feira, no

horário da.s OShOOmin às HhOOmin, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuiiaroemc. Esclarecimentos adicionais no endereço

supra 00 pelo e-inail enl.v/livdiviras.ma.eov .br. Pcdreiras/M.A. 04 de

setembro de 202.3. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/Dl^ n® 60.087

-Assessor Especial da CPL - Pon. N® 042/2021.
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06/09/2023.17:56 LICITANET- EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1708001/2023

UOTANa"

Proc.

FLS.

Rub.

HEDREIRAS/MA

Informações do Processo

Descrição: Registro de preçcs para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa para preslaçâo de serviços de produção o

eOvulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo

para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de julgamento; Menor preço por Item

Inicie da Sessão: 20/09^023 08:00:00

Modo de Disputa: Aberto

Quantidade Itens: 1

Lei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homologadorja): Maria t^nusa Inácio Pereira Leãe

Equipe De Apoio : FELIPE OE SOUSA

Pregoeiroja): OENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio ; FRANCiSCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

I Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

I  Ação: PÜ3LICAD0

* Data em que a ação lei realzada.

Reglatro: 0&OS/202a 15.53:35'

Registro: 06/09/2023 15.55:26'

Excoilante: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Ekecutante: OENILSON SOUSA MEDEIROS

https://dv7rs785mlpxSxloudlrontnet/raports/preg9O/72070/retatorio_extra(a_6S329472359.htnil



Pedreiras
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Rub.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tel; (99) 9 8125-4474 - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PRE6Ã0: P.E 033/2023 /2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE PUBLIC1D/M3E E
PROPAGANDA. PLANEJAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, PARA DIVULGAÇÃO DAS
AÇÕES DO GOVERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. -
DATA DA ABERTURA: 20 DE SETEMBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL
WWW,LIC!TAN ET.COM,BR

Data da publicação do(a} aviso da licitação: 06/09/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licttaçáo do(a) PF^GÃO - P.E
033/2023 /2023 está pubiicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedr8ír3S.ma.gov.br/)ícitacao]ista.php?id'=682.

Pedreiras/Ma. 6 de Setembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras [ell
:o. 111 • Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MAAvenida Rio Branco. 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedreirastMA

CNPJ: 06.184,253/0001-49 ■ Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto jsÊ*
hftps://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaQlisla.php?ití=682 [■]{

Páglna(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://w>v\v.pccirciras.ina.gov.br/

F'EÜRE.K>NS'.MÃ

Proc. n-OftOO 1/202 3
^--s. m I

.v_ I

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 033/2023, que seria realizado ás OShOOmín (oito horas) do dia 20 de setembro
de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por item, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação
de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda,
planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, tendo em vista que serão necessárias alterações no
termo de referência. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br. Pelo exposto,
decide pelo CANCELAMENTO do referido Pregão Eletrônico.

Pedreiras/MA, 19 de setembro de 2023.

WàgnèKNogüeirá Cs^te Silva
OAB(DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl(ãlpedrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE CANCELAMENTO:

033/2023

V AVISO DIC CANCELAMENTO. PREGÃO EI.ETRÓNlCOJlf
N" 033/2Ü23-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado

do Maranhão, pirovcs do Assessor Especial da Comissão
Pcnnancntc de Licitação, nomeado pelo Portaria n" 041/2021 de
07 de janeiro de 2021. toma público pnra conhecimento dos
interessados o CANCELAMENTO do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 033/2023. que seria realizado ás OSbOOmIn
joito boras) do dia 20 de setembro de 2023. na plataToima

LICTTANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual, futura c parcelada contratação de empresa paru
prestação dc serviços dc produção c illvulgação de publiciiladc c
propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para
divulgação das ações do Governo paru atender as necessidades
^0 Município dc Pedreiras - MA, tendo cm vista que serão
necessários alterações no termo dc referência. Esclarecimentos
udicionais pelo e-mail epl^ip^dreirns mu pfi\ .hr. Pejo exposto,
decide pelo CANCELAMENTO do referido Pregão Eletrônico.
Pcdrciras/MA, 19 de setembro de 202.3. Wagner Nogueira Leite
Silve - OAB/DF n° 60.087 • Assessor Especial da CPL - Port. N°^

^04Z''202). ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20230615/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20230615/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eiclrônicc n"
032/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços pnra futura,
eventual c parcelada Contratação de cmprôsa para prestação de
serviços de publicação de Atos Ollciais cm Jornal dc Grande
Circulação nu Estado do Maranhão para atender us necessidades

da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 19.900,00 (Dezenove mil c novecentos
reais). PARTES: Secretaria Municipal dc Planejamento de

PcdreiraS''MA (Órgão Gerenciador), e a empresa 34.474.883 -
LUCAS RODRIGUES RAMOS, inscrita no CNPJ n"

34.474.883/0001-93. .sediada na Rua Rodagem, n" 132. Sala 01,
Centro. CEP n° 6S.490-000 - Anajaluba/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal o" 10.520. de 17
de julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal 004/2021. Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se
subsídiaríaineme as normas da Lei n" 8.666/93 c suas uilerações
c demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
AT.\: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
3.ssinatura. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro dc

2023. FORO: Fica eleito o Foro de Potlrciras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
Municipal de Planejamento, pelo Orgào Gerenciador, e o Sr.
Lucns Rodrigues Ramos, pela detentora da Ata dc Registro dc
Preços. Pedreiras/M-A. cm 19 de setembro de 2023. PEDRO
TIIIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dc
rianejamenio • (!>rgão Gerenciador.
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